LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta a Lei n°® 7.853, de 24 de outubro de
1989, dispde sobre a Politica Nacional para a
Integracdo da Pessoa Portadora de Deficiéncia,
consolida as normas de protecdo, e d& outras
providéncias.

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° A Politica Nacional para a Integracdo dasea Portadora de Deficiéncia
compreende o conjunto de orientacbes normativasobjetivam assegurar o pleno exercicio
dos direitos individuais e sociais das pessoasgoras de deficiéncia.

Art. 2° Cabe aos 6rgaos e as entidades do Poddicddssegurar a pessoa
portadora de deficiéncia o pleno exercicio de sBrestos basicos, inclusive dos direitos a
educacgdo, a saude, ao trabalho, ao desporto, mondjrao lazer, a previdéncia social, a
assisténcia social, ao transporte, a edificacadigayba habitacdo, a cultura, ao amparo a
infancia e & maternidade, e de outros que, dedes@la Constituicdo e das leis, propiciem seu
bem-estar pessoal, social e econémico.

Art. 3° Para os efeitos deste Decreto, considera-se

| - deficiéncia - toda perda ou anormalidade de esteutura ou funcéo psicologica,
fisiolégica ou anatbmica que gere incapacidade padesempenho de atividade, dentro do
padréo considerado normal para o ser humano;

Il - deficiéncia permanente - aquela que ocorreuseuestabilizou durante um
periodo de tempo suficiente para ndo permitir recagfio ou ter probabilidade de que se altere,
apesar de novos tratamentos; e

lll - incapacidade - uma reducéo efetiva e acerdtudal capacidade de integracao
social, com necessidade de equipamentos, adaptagéEs ou recursos especiais para que a
pessoa portadora de deficiéncia possa receberaaantitir informacdes necessarias ao seu
bem-estar pessoal e ao desempenho de funcédo madé\a ser exercida.
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RESOLUCAO ONU N° 2.542 DE 1975

Declaracéo dos Direitos das Pessoas Portadoras éfcigncias

A Assembléia Geral, consciente que os Estados Mesrdssumiram em virtude da
Carta das Nacdes Unidas, em obter meios, em conjontseparadamente, para cooperar com a
Organizacdo das Nacdes Unidas, a fim de promowasisnde vida mais elevados, trabalho
permanente para todos, condi¢cdes de progressovibddenento econdmico e social. proclama
a presente DECLARAC,‘AO DOS DIREITOS DAS PESSOAS P@RDRAS DE
DEFICIENCIAS e solicita que se adotem medidas eangs nacionais e internacionais para que
esta sirva de base e referéncia comuns, para o epodtecao destes direitos".

1) O termo pessoa portadora de deficiéncia, ideatdquele individuo que, devido a
seus "déficits" fisicos ou mentais, ndo esta emmigozo da capacidade de satisfazer, por si
mesmo, de forma total ou parcial, suas necessidat#es e sociais, como faria um ser humano
normal.

2) Os direitos proclamados nessa declaracdo siaagibs a todas as pessoas com
deficiéncias, sem discriminacédo de idade, sexgqyqetnico, nacionalidade, credo politico ou
religioso, nivel socio-cultural, estado de saudewaiquer outra situacdo que possa impedi-la de
exercé-las, por si mesmas ou através de seusdeasili

3) As pessoas portadoras de deficiéncias, assiteito, inerente a todo a qualquer
ser humano, de ser respeitado, sejam quais fonesnasgecedentes, natureza e severidade de sua
deficiéncia. Elas tém os mesmos direitos que ossuhdividuos da mesma idade, fato que
implica desfrutar de vida decente, tdo normal quanssivel.

4) As pessoas portadoras de deficiéncia tém os oedireitos civis e politicos que
os demais cidadaos. O § 7° da Declaracéo dos @xrdds Pessoas Deficientes mentais, serve de
pano de fundo a aplicacédo desta determinacéao.

5) As pessoas portadoras de deficiéncias tém otadide usufruir dos meios
destinados a desenvolver-lhes confianga em si neesma

6) As pessoas portadoras de deficiéncias tém dliraittratamento médico e
psicolégico apropriados, 0s quais incluem servid@protese e oOrtese, reabilitacdo. treinamento
profissional, colocagdo no trabalho e outros rexsucgie Ihes permitam desenvolver ao maximo
suas capacidades e habilidades e que lhes assegumemrocesso rapido e eficiente de
integragao social.

7) As pessoas portadoras de deficiéncias tém aigeteguranca econémica e social,
e, especialmente, a um padrdo condigno de vidafo@oe suas possibilidades, também tém
direito de realizar trabalho produtivo e remunesa¢giem como participar de organizacoes de
classe.

8) As pessoas portadoras de deficiéncias tém daligkdt que suas necessidades
especiais sejam levadas em consideracao, em tedases do planejamento econémico-social
do pais e de suas instituicdes.
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9) As pessoas portadoras de deficiéncias tém aligst viver com suas proprias
familias ou pais adotivos, e de participar de tadaatividades sociais, culturais e recreativas da
comunidade. Nenhum ser humano em tais condicoes,aftar sujeito a tratamento diferente de
que for requerido pela sua prépria deficiéncia e lmneficio de sua reabilitacdo. Se for
imprescindivel sua internacdo em instituicdes aapeadas, € indispensavel que estas contem
com ambiente e condi¢Bes apropriadas, tdo semethgoanto possivel aos da vida normal das
demais pessoas da mesma idade.

10) As pessoas portadoras de deficiéncias témtalieeiprotecdo contra qualquer
forma de exploragéo e de tratamento discriminatabasivo ou degradante.

11) As pessoas portadoras de deficiéncia tém alidgtbeneficiar-se da ajuda legal
qualificada que for necesséria, para protecaoubeam-estar e de seus interesses.

12) As organizacbes em prol das pessoas portadimradeficiéncia, devem ser
consultadas em todos os assuntos referentes adesloue concernem a tais individuos.

13) As pessoas portadoras de deficiéncia, seudidegsi e a comunidade devem
estar plenamente informados através de meios deurgoatdo adequados, dos direitos
proclamados nesta declaragao".

(United Nations Secretariat, 1975)



